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MOÇÃO DE RECONHECIMENTO E APLAUSOS N.° 064/2024.

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBIRAÇU - ES.

A Vereadora firmafária, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, vem à presença de V. Ex° para requerer, após ouvido o Egrégio

Plenário, que seja encaminhado a presente MOÇÃO DE RECONHECIMENTO E

APLAUSOS ao Lucas Bissi da Silva, Assistente Jurídico da Prefeitura de Ibiraçu, em

reconhecimento à sua destacada atuação profissional e à valiosa contribuição ao

município.

Lucas BissI tem desempenhado suas funções com excelência,

competência e comprometimento, participando ativamente de diversas iniciativas

e projetos de grande relevância para a administração pública municipal.

Entre suas atividades e nomeações principais, destaca-se

como membro da Comissões de Licitação, fambém ofua como Agente de

Contratação e membro das Equipes de Apoio e Comissão de Contratação.

Sua contribuição se estende a outras áreas estratégicas da

administração pública, como membro titular do Conselho Municipal de Meio

Ambiente, representante do Poder Executivo no Conselho A4un;c/pa/ de

Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB e membro da Coordenação

Municipal de Proteção e Defesa Civil. Além disso, desempenha o importante papel

de Representante e Encarregado de Proteção de Dados, bem como membro da

Comissão Municipal de Proteção de Dados.

Ao longo de sua trajetória, o Sr. Lucas Bissi da Silva tem

demonstrado elevado zelo profissional, contribuindo paro a reestruturação da

erol do Município, participando ativamente em diversos processos

administrativos e judiciais. Sua dedicação e expertise têm sido fundamentais para o

avanço das áreas jurídicas e administrativas de Ibiraçu, fortalecendo a gestão

pública e promovendo a eficiência e transparência no serviço público.
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Por esses mofivos, esfa Casa Legislativa apresenta com grande

satisfação esta Moção como forma de agradecer e valorizar o brilhante trabalho

desempenhado pelo Sr. Lucas Bissi da Silva, reconhecendo seu papel essencial no

desenvolvimento de nossa cidade.

Plenário Jorge Pignaton, em 11 de dezembro de 2024.
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